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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 
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CONTRATO N° 361/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 52/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.163/2024 

Locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de 
forma provisória, da U.I. OSVALDO CRUZ, 
localizada no Povoado CACAU, na Zona Rural do 
município de Barra do Corda-MA, atendendo à 
Secretaria Municipal de Educaçao de Barra do 
Corda-MA-SEMED 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da secretaria Municipal de 
Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.769 798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73, 
com sede na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro, neste ato representado pela 
Secretária de Educação, Sra MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, portador do 
CPF n° 364.329.203-10 e RG n° 826481970, residente e domiciliado na Rua São 
Francisco de Assis, n° 164- Bairro Canadá, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora 
de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813 53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Flonpedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA doravante 
denominado "LOCATÁRIO", e do outro lado a locador Sr. ANTONIO ERNESTO 
FLORENTINO, portador do RG n°000100662598-1 SSP/MA CPF n°007.835.183-90. 
Doravante denominada LOCADOR. Celebram o presente Contrato do qual é parte 
integrante a proposta apresentada pelo LOCADOR, constante do Processo Licitatório 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 52/2024, sujeitando-se o LOCATÁRIO e a 
LOCADORA às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1" de Abril de 2021 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente instrumento tem por objeto com a locação de 01 (um) imóvel para 
abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. 
OSVALDO CRUZ, localizada no Povoado CACAU, na Zona Rural do município de 
Barra do Corda-MA, atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda-
MÁ-SEM ED. 
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01 locação de 01 (um) imóvel 
para abrigar as instalações 
destinadas ao funcionamento 
de forma provisória, da U.I. 
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1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
141/2023 e suas alterações posteriores. O respaldo legal encontra-se no disposto no 
artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021, por se tratar de inviabilidade de competição, 
dada as característica intrínseca do imóvel, considerando ainda que após laudo 
técnico constatou-se que o valor pactuado está em conformidade com o valor de 
mercado da região, ficando devidamente justificado o motivo da escola do imóvel e 
cumprindo com todos os pressupostos legais. 

1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N° 52/2024. 

1.3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 52/2024, ao qual este instrumento é 
vinculado. 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger 
sua execução dentro do padrão da técnica atual. 

¥LÁUSUL,ASEQUNDA — DO PREÇO

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO 
pagará ao LOCADOR a importância mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), 
totalizando um valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

3.1. A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de 
realizada a vistoria pelo gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 
(trinta) dias, após a requisição do pagamento. 

CLÃUSULA QUINTA---: DO PIRAZõ'DE ViaNtIA E EXECUÇÃO 
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5.1. O prazo de vigência da contratação será até 17 de fevereiro de 2025, contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo 
de Referência. 

5.3 O imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

el lthA COTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA 
deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 

12.361.1029.2093.0000 

12.361.1012.2030.0000 

Projeto 
Atividade 

2093 

2030 

Descrição 

manut e desen. 
Da Educação 

Básica - 
FUNDEB 

manut e Func 
da Secretaria de 

Educação 

Elemento 
de 

despesa 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

Fonte de 
recurso 

Impostos e 
Trans. De 
Impostos 

Recursos 
não Vinc. 

De 
Impostos 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇOE.S DO LOCATÁRIO -111~~ 

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição 
o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91; 

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-
lhe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, 
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas 
especificadas no item anterior; 

7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta 'locação e verifica 
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, 
comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação; 

avutt Ydiso imit:vuo 
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7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo 
LOCATÁRIO; 

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante 
devidamente credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, 
mediante autorização prévia deste ente público; 

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o 
interesse de renovação; 

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado na data do inicio da locação, uma vez verificado o atendimento integral 
das especificações contratadas; 

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e 
limpeza, conforme condições constatadas em vistoria técnica; 

7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do 
imóvel. 

cLAusuLAlot 
8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste 
contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 
8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade 
da locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele 
inerentes sempre que for solicitado pelo LOCATÁRIO; 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas 
naquelas de obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de 
locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto 
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que 
possam alterar a condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de 
instalação; 

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades 
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO; 

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência 
de compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio; 

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 
e em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

avuto4jo ),„2,/4ÁAÁD ,g9f-avutA'"o 
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8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8 2 10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.11. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
da realização da vistoria; 

8.2.12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 

8.2.13 Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante 
em sua proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e 
taxas, incidentes sobre o imóvel; 

8 2 16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a 
incêndio, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no 
processo licitatório de inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a 
Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por 
descumprimento de cláusula contratual; 

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, 
entregando os mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por 
sinistro serão por conta do LOCADOR. 

8 2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA ellell~

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

-CIÁUSULA-5 -ÉVVIA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLIUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

ovkfloopoLvtk4ltb i•Lwkítiv(io 
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11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
LOCATARIA, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 
2013. 

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder 
o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde 
o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por 
cento) do valor total da avença; 

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

04)/UtiatviA04 
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11 3.1. Advertência, pela falta o subitem 

18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas 
todas as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa 

:f)49 tuvlia/Lo 
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12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.33 Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OËCTIVIA"TMegiRÁ -- WKS PRERROGATIVAS 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, 
bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13 1.3 fiscalizar sua execução; 

13 1 4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA Ant -RAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO 
REEQUILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no 
artigo 124, da Lei n°14.133/21. 

14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

d/tÀA ct;yzkkANte 
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14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a 
LOCATARIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os 
índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, 
obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou 
de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, 
os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

otiv&er/k o. &puvue-vtio 
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14.6.2. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruido om 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo 
item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido 
repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser 
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo 
preço firmado inicialmente. 

14.6.5.0 reequilibrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança 
de fornecedor ou de distribuidora por parte do LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilibrio serão promovidos levando-se em conta apenas o 
saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem 
de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilibrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 
o LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer 
em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR 
ou requeridas pela LOCATÁRIA. 

11 

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, 
seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e 
alterações. 

CLÁLES~ÉGINI—AaSEXIAmiDAUM ()AÇÕES 

16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei. 

ovt44frutio (-̀~to !--uPuC45c,13 
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17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciara publicação do extrato deste Contrato e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sítio oficial da internet, 
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, correrão por conta do LOCATÁRIO. 

411AP ti • - o fo'-' 4.> = O DÉOADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 
todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
— repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 
extinção do vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais 
dos representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 
indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defe a, na aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á EXECUÇÃO Di 
CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei n° 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), lei n° 8.078/1990 e demais 
legislações aplicáveis ao caso. 

CUM110}~ Migaffler~~1Sr.. -

20.1 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado 
com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, 
responderá judicialmente pelos prejuízos causados aos ao ente, em virtude das 
benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que as 
Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com 
critérios rigorosos a serem respeitados, devendo estar claro para o Locador a 
integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre as Instituições e o 
Município de Barra do Corda/MA, aprovado por meio de legislação municipal. 

CLA~ViGÉBIAWPRIMEi 

21.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Sra. KARYNA FEITOSA 
DE MORAES, CPF n° 050.401.683-06, Portaria n° 379-2021, representante da 
LOCATÁRIA. 

21.2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulamentação das 
faltas ou defeitos observados. 

-ouso 3
.11 

21.1. O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

E MOUR DA SILVA LOBO 
ria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

e„,,itevt),0 J-u,k,uvte 

Barra do Corda/MA, 29 de outubro de 2024. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA A SILVA 
Coordenadora de Receita e Despesa 

CONTRATANTE 
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41k6  .1) (0 
ANTONIO ERNESTO FL RENTINO 

CPF n° 007.835.183-90 
LOCADOR 

Testemunhas: 

t) Ct.U4CA. 
CPF n° SJ/--19cli-1-101 C, 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 361/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N2 52/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2.163/2024 — Barra do Corda/MA. OBJETO: locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. OSVALDO CRUZ, localizada no Povoado CACAU, na 
Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda-MA-
SEMED. INEXIGIBILIDADE N2. 52/2024. Contratado: ANTONIO ERNESTO FLORENTINO, portador do RG n2 000100662598-1 
SSP/MA CPF n2 007.835.183-90. Contratante: Secretaria de Municipal de Educação 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal 
de Educação CNPJ N2 18.172.388/0001-73. Valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando um valor de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.36. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De Impostos. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos não Vinc. De 
Impostos. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados a partir da data da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de outubro de 2024. ASS: MARINETF 
MOURA DA SILVA LOBO. Secretária Municipal de Educação/Barrado Corda -- MA. 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 181/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N° 52/2024 

PRoCESSO ADMINISTRATIVO N" 2 163/2024 • Barra do Corda/MA 

013,11 TO locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de forma 

provisória, da U.I. OSVALDO CRUZ, localizada no Povoado 

CACAU, na Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, 

atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra 

do Corda-MA-SEMED. INEXIGIBILIDADE N°. 52/2024. 

Contratado ANTONIO ERNESTO FLORENTINO, portador do RG 

n° 000100662598-1 SSP/MA CPF n° 007.835.183-90 

Contratante Secretaria de Municipal de Educação 

06 769 798/0001 E/ e Fundo Municipal de Educação CNPJ 

18 112 388/0001 73 Valor mensal de R$ 700,00 (setecentos 

reais), totalizando um valor de RS 2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais). A dotação orçamentária será. 

12 3611029 2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto 

Atividade 2093. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De 

Impostos A dotação orçamentária será • 12 3611012.2030.0000 -

E lemento de Despesa: 339036 Projeto Atividade 2030. Fonte 

de recursos Recursos rido Vinc De Impostos Vigência O prazo 

de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses 

contados a partir da data do sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14133. de 2021. DATA Barro do Corda (MA), 

29 de outubro de 2024 ASS. MARINE 11• MOURA DA SILVA 10130 

Secretária Municipal de Educação/ Barra do Corda • MA 

Publicado por GYSIAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador PF692HT2E14SXD1731603984ZY1Y1ICEUU 

EXTRATO DE CONTRATO n° 365/2024 

Processo administrativo 1768/2024 Barra do Corda/MA 

Objeto Contratação de pessoa juridica para serviços de 

Coffee Break para eventos públicos, reuniões, encont ros e 

similares para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA. 

Pregão Eletrônico N° 62/2024/MA Contratado A. NATALIA DA 

SILVA SOUSA, inscrito no CNPJ n° 19.589.745/0001-66 

Contratante. Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 

09.200 150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 

10 452 044/0001.-06. Valor Total: R$ 105.840,00 (cento e cinco 

mil, oitocentos e quarenta reais). Dotação orçamentaria 

será 10 301101/ 20 /8.0000, 10 301.1010 2025 0000; PROJETO 

ATIVIDADE' 20 /8, 2025, FIE ME  DE DESPESA 3,3,90 39; 

3 3 90 30 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários Vigência O 

prato de vigência da contratação é de 12 (dom) meses, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

lei ri° 14.133/2021 DATA. Barra do Corda (MA), 0/ de novembro 

de 2024 ASS. JOANYCE CARNEIRO SOU/A. CARO: Secretaria 

Municipal de Sot.ide/f3arra do Corda MA 

Publicado por GYSIAINE: FERREIRA ALMEIDA 

C.odigo Identificador: W9SPDDSBX1400R1731604025YCL7UYPXM 

j2. CERTIFICADO DIGITALMENTE 
ui E COM C ARIMBO DE TEMPO dom.barradocorda.ma.gov.br 2/3 

R. Isaac Martins, 371, Centro, CEP: 55950-000, CNPJ- 06.769 79810001-17 - Barra do corda - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE MA 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA PO 08/2024 - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 5312024 
REPUBLICAÇÃO - 

A Name, 1141 Vrtnann F regre -Au localiUda na Av Wilson Branco 
O N 001,101,1 re,ra MA cru 65320-000 CNPJ 46511 8561001-80. 

.a aus ,aitaessadus ui,oluai,aA10 liettaçâo na modalededu Dispensa Eletteti-
n1La n° 08/2024 nu dia 21/11/2024 as 08h00 norano de Limalha rIstewww 
Ircilacauvelomotre, e com br_ohielivando a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TENS PARA A MONTAGEM DE BIBLIOTECA E TEATRO 
DE FANTOCHES PARA O PROJETO ESTAÇÃO DA CRIANÇA POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 
DE VITORINO FREIRE/MA, ',Monne quantidades e espeulicaçues eunt,das no 

de Relet cama Ane7c I ag edital 

C, 1,1,101 pode ser ,nsultarlo is, sala rir I redações da Prefeitura Municipal de Vi. 
1,8it ir rrriro • MA hiiihrou a Av WrIson Orar,,, SN Centro ~mo Fravre - MA, 
d,. a,g,inda sexta xceto ier,adeM lo horanu das 0800,5 as 1200115 onde 
Pudera ae, :uas,,Itadu uoadu Tatudamente por me,u dvial beca, como pela 
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nla 10s. 21031 5,1,10,31 00 ( onnaas Publicas tWom, 000 ta panpipt,n1 1 1, kawsa 

M iPt ar 
011a,11, 1 10110 MA 1 (I( 1..verr.1,1, ql..' 2020 

VANDERLEY VIEIRA SOARES 
Agente do nontrataçáo 

101411 resuli 1 111 hoi 
11010,1 ao, eis de trahallt, 

o une ierna moiro tilik 11 

1.011 equililli 10,1)10)01,010 

anil d 1111,, 1,011111,0 e idd 

prolissionol-  er11. 7,1 

q1101110 dO limano de trabalho e 
quantidade de horas a trabalhar 
1,0110111-5e grandes 11110lvadores 

de depressão e ansiedade 
(barro fator gerador de 
iranstornos ti a ansiedade 
climática. Estudos apontai» que 
inundações, secas extremas, 
temporais destroem as fontes de 
renda da populaçâo, pot, itcanclo 
insegui onça financeira e 
ansiedade 

11 esIll(10 propõe que os 

04 II C1110,11101/111 IS 11111 

I irduzdni desigildidd,. o 

insegobilliç,,,, 1110111 pol i( 11 lo 

dl. lenda Ipds1( a orlo. visai 1 Voloi 

1111111111,, ,1 qUe 10)10s 1111,1111 

direilo 11010 dhistar d 011110144 

da polue/ai. apoio a er 011111104 

social e solidar ia O ditei d,,iies do 
munclo do o abalho 
O leiam]. informou 
que organizações não 
gut ernamentars, sindledloS, 
1110v1111011)05 sociais e 
acadêmicos irabalham na 
apiesentação de alternativas 
00 0050111101011 e( 011r51110.-a eill 

(ousou:nula Coei J erradicação 
tia poln ela. previSIJS Ma 501E111 

dpreseitadas em 2025 IAGENCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA 
AVISO DE LICITAÇA0 

3° REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  21/2024 

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, localizada na Av 
son Branco. s/n Centro CEP 65320-000 comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°2712024 no 
dia 28/11/2024 às 106 horário de Brasilia. objetivando "Contratação 
de empretials) destinada(s) ao fornecimento de materiais esportivos 
para atender às necessidades do projeto Escola de Campeões VIM,
rinenses, promovido pela Secretaria de Esportes de Vitorino Freire/ 
MA" conforme espectficações descolas no Termo de Referencia e Estu-
do Técnico Preliminar que acompanham o Edital 
O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitaçào-
-CPI, em dias uteis de 2. a 6. feira nos horários das OEI 00 as 12 005 O 
Edital rondara ser obtido gratuitamenti. 00 6,111 MV MatoilhOffelre nua otiv 
br/serwco/transparencra/ na aba acesso a enforinação aios e publica 
çoes' ou no portal de compras do Municio. sNww licrlacaootonnorreire 

0001 br inlorn,açoes pelo e-ma 1 hc.slacaooloon,Ifrenrp@gma, 00111 

f.re, MA) 11 mie novertsso de 2024 

VANDERLEY VIEIRA SOARES 
Agente de Contratação 

tt-k 4P90

SI 
051v 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Posse da Nova DIrelona e Conselh2K:açl 

O SINDICATO 005 PROFISSIONAIS 00 ENSINO PUBLICO MU, Rik''S 
SINDEDUCACAO pessne prdrca der/gemente ruim.. CNPJ 05 carnon 
sede. odade de São Luis falado do Maranhão na Avenèda 14 n 41 111 Coro c;›,/ 
Aol COPIO 032-050 represerdado ;Mole ale pot Sua Presidenta Sr • Reyna Soe/ia Elo data 
Madres da gesião Da Undade VA Nascer a Novidade no vaco Oe aum alebu,Oes lega. a. 

iernos da algo 35 tla evo, eslatulana • orna ¡Mak. a OzGenotheoe Solene <NP." danosa 
Direto. e do novo Conselho Fiscal, gestio 'Unidade e Luta par Mais Direitos eleita 
para o quadriênio 2024/2028 que sora realizada ro Ai 2110:20,, 1,1.4.-,e.r11 as 18h na 
sede do sindicato C graridelo da no/a Drama serà de 02 '2 2024 a 0,2 2028 cara odas aS 
analèdadee ealalulerraS 

lainrrnamas :me esta AdeeredeA Sofreada cena Saia danei-relida ar ovo por meto nos nossas 
ae ararnvacao 

54..Iit, m•..-e-m 

Regina Sheila Bordalo Martins 
Doryieeni8 

A Urnpresa A I( M de Carvalho Lida CNPJ ri° 46 236 78 / /00(11 

- 96 torna pOblico que REQUEREU ã Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais -• SEMA autorização para 

perfuração de um poço tubular pp para consumo humano 

conforme processo n° 24100060842 I 2024 localizada na Rua 

Conego Nestor 33 / Rodovia MA 1 10 zona rural Cep 65 550-

000 São Bernardo Maranhão core a localização geográfica 

tal .030 22' 54.2 7 7 Se Cong 42° 25' 00' .022W, 

PRP Ff ITURamuN44115.54 Dl   5Or4Dftfla 
ISTreAlp Cri intvAriluab r' 348 1014 

relt )(194411 eu> STric74 

PROCESSO ADMIN,STRADVO N 2/Vi 2024 Barra do 110a0,1340 Ou/FIO

locação de 01 (um) Imovel para Mangar as instalações destinadas ao funcio-

namento de forma provisorla da AI OSVALDO CRUZ localizada no Povoado 

CACAU na 2ono Rural do municipio de Barra do Corda-MA atendendo à Se 

arearia Municipal de Educaçáo de Barra do Corda-MA-SEMED INEXIGIBILi-

DADE N° 52/2024 C owatano ANTONIO ERNESTO FIORENTINO portador do 

RG n 0001001362598-1 SSP/MA CPF n° 007 835 1 83-90 Contratante Secretaria 

de Municipal de Educação 06 769 79B/0001-17 e Fundo Municipal de Educação 

1/ 500 N. 10 172 388/0001 73 Valor mensal de RS 00000 (setecentos reais), 

totalloando um valor de Re 2 1300 00 (dois mil e oitocentos reais). A dotação 

roçam encana sara 12 361 1029 2093 0000 Elemento de Despesa 3 09031 Pro-

telo Maldade 2093 Fome de recursos Impostos Trans De iniposlos A dotação 

ordanlentAna será 12 301 1012 2030 0000- Elernmnto ocOoIOosa 3 3 90 218 elo. 

rir Atividade 2030 Fonte de recursos Recursos na° Vim. De Impostos Vigeorria 

O prato de vigência da contralação e de 04 (quatro) meses cornados a banir da 

dai, da sua assaramna 00 forma do adrgo 1Li5 da ir, n 1d 133 de 21121 060A 

Barra dr, C,de MAI 290V cadulan,, de 2021 ASS MARINE TE MOURA DA suou 

lobo Sermiuria Muhirg,11 rir Edo-açar, 1,lri,Id,l í iliihl 110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU - MA 
E GRATA 

ERRATA A Prefeitura Municipal de Grajau MA, com 
sede na Rua Frei Benjamim de Borno. n° 05 Bairro 
Centro Graiau/MA, torna publico para conhecimen-
to dos interessados a presente LRRATA DO AVISO 
DE LICITAÇÃO -- CONCORRÊNCIA ELE:TRONICA 
N°03/2024 - "Publicado no dia 11/11/2024 no Jornal 
Pequeno do Estado do Maranhão, "(...) "Onde se lê 
( )" com fundamento no disposto no Art 165. alinea 
"d" do inciso Ido caput deste artigo. da Lei Federal NT 
14.133/2021. ( )" Leia-se 'com fundamento no dis-
posto no Art. 71, § 2°, da Lei n° 14.133/2021, Grajau 
11 de novembro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO VIANA/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 004/2024-CPL/PMGV 

O MUNICIPIO DE GODOFREDO VIANA Estado do Maranhao atraves 
de Secretaria Municopal de Planejamento Administração Finanças e 
Gestão Tributária torna publico que tara licitação na modalidade Con-
corrência 
BASE LEGAL Lei n° 14 133 de 2021 à Lei Complementar n. 123 de 
14 12 2006 e alterações 
OBJETO Recuperação de e5tradas 1/VOAIS no Inunicipio de Godohedo 
Viana/MA Contrato de Repasse n" 055279/2021/MIDR/CAIXA 

ABERTURA 12 de dezembro de 2024 is 10 oo noras 
INFORMAÇÕES O Edital e seus anexos encontram-se a disposrçáo 
dos mteressados na Sala da Comissão de Contratação na AV Doou 
lado Joao Jorge Filho n' 84 -- Cenho - CEP 65205-000. Godofredo 
\nana (MA) sul g000rredovianaggrna0 Guino/nu endereço elelronrco 
VivIVI.IICRLIO81,E,2ime e marl opl DOdOireclovianagkornail.corn ou oa 
pag 110 hilp ,,rgodofredoshana.ninov.bu 

Goctolredo Varia (MAI li de noseitimo de 2014 

JOÃO 1 Ulc' MINI GAZIO JUN1r)R 
Sem./narro Munir qual de Plunelainento Aurninistraçao 

FèrèvènçaS e 0005100 TbbLilárid 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 52/2024 
Cl 

c) r , olric.iO, 13 11/2(),:,4 

Local E3 Irra do Cordo/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade compradora 132 - Secretaria Municipal de Educação 

n ,nt 

19 

• 0
Modalidade da contratação: InexIgibdidadc Amparo legal! Lei 14_133/2021 Art 74 V Tipo Ato que aulorva a Contrataçao Direta Modo de disputar 

Registro de preço N30 

Data de divulgação no PNCP- 13/11/2024 Situação: Divlilqadi no PNCP 

ici contratação PNCP 1[0 769/98000117-1•000189/?024 Fonte- S 17, :1(,()V SOLUCOl SIM TLCNOOOCIA 1 r[IA 

Objeto 

toe" lo eic, o 1101/ I Pi i r .11), ,qat a i tiiiçOCi. d,stinada, funcion.inwntu de forrei pio, sdi ia da IJ i 055 Al [30 CPU/ ric uV0.1(1() C.AC AC) r , I /orla Rui iL do 
munic,,, d, [3a, , o c,c, Cuida CIA atenderei° 3 Sewelaria Municipal de f ducaçao de &lila do Corda MA- SE MEU 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL. HOMOLOGADO DA COMPRA 

380000iS 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos listorlco 

el`,,,c0 ' Descrição ; Quantidade c‘ Valor unitarho estimado : Valor total estimado t Detalhar c 

locaçáo de 01 (um) inovo: para abrigar 4 

as instalações destinadas ao 

funcionamento de forma provisona da 

I OSVALDO CRUZ Localizada no 

Povoado CACAU na Zona Rural do 

municipio de Barra do Corda-MA. 

atendendo a Secretaria Municipal de 

Educação de Barra do Corda .MA. 

< 
_ J 

• 
1 

AGRADEciMENIC: AOS PARCEIROS 

R$ 700 00 

133

C 0,3 C • •33

PS. 2800 00 

.4. 



Portal Nacional de Contratações Públicas f3t,scar no PNCR Igh, Efltr

• > Contialps 

Contrato n° 361/2021 
íltenc-1 atualiraccto 13/11/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - s natt" 
- 

Unidade executora: 13? Seçretaria Municrpal de E ducaçáo 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2,163/2024 

Categoria do processo: .ocaçao 'moveis 

Data de divulgação no PNCP: 13/11/7024 Data de assinatura: 29/10/2024 Vigência: de 29/10/2024 a 28/02/2025 

Id contrato PNCP: 06769/98000117-2-000209/2024 Fonte: STARTGOV SOE UCOLS fIM 1ECNOI .001A t i DA 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000189/2024

locacao de 01 (um) imóvel para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da UI OSVALDO 

CRU/ locali7ada no Povoado CACAU, na Zona Rural do municipio de Barra do Corda-MA, atendendo á Secretaria Municipal 

de E ducaçao do Barra do Corda-MA-SEMED 

• 

VALOR CONTRATADO 

128 2800 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Peso d fISICa CNPJ/CPF: 001835,183 90 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: AN fONIO FRNE'STO FE ORENTINO 

Arquivos Histórico 

Nome Data 

CONTRATO 361 2024 13/11/7024 

.1.-1 de 1 Itens 

< Voltar 

tI) ' (:0f : j( 1i( ,l O iPsOl i , 

1g lOs (1, 1 cd u Iktyld(,.ce:.; c)nvdt.,-,,, 

y[t 

Tipo 

Contrato 

Pagina 1 
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